
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 100 (242), sábado, 29 dez. 1990 — 7 

D e c r e t a : 

Artigo 1? — Fica aberto um c r é d i t o de CrS 
61.904.707,00 (sessenta e um milhões, novecentos e qua
tro mil , setecentos e sete cru2eiros), suplementar ao or
ç a m e n t o da Secretaria da Saúde, observando-se as 
classif icações Institucional, E c o n ô m i c a e Funcional-
-Programát ica , conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo IV, do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 de 
m a r ç o de 1964, sendo: 

I _ cr$ 49.139094,00 (quarenta e nove milhões, cen
to e trinta e nove mil e noventa e quatro cruzeiros), nos 
termos do artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro 
de 1989, e 

II — Cr$ 12.765.613,00 (doze mi lhões , setecentos e 
sessenta e cinco mil , seiscentos e treze cruzeiros), nos ter
mos do p a r á g r a f o ú n i c o , do artigo 6V, da Lei n? 6.626, 
de 27 de dezembro de 1989. 

Artigo 3" — Fica alterado o o r ç a m e n t o da Superin
tendência de Controle de Endemias — S U C E N , mediante 
a suplementação de Cr$ 61.904.707,00 (sessenta e um mi
lhões, novecentos e quatro mil , setecentos e sete cruzei
ros), observando-se nas classif icações Institucional, 
E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a d i s c r i m i n a ç ã o 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4V — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de m a r ç o de 1964, em d e c o r r ê n c i a do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5" — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3", do Decreto nV 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6'.1 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano cie Campos Filho, 

Secretár io Adjunto, respondendo pelo 
Expediente da Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda, 
Secretár io Adjunto respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de dezembro de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

99.4* 

3.3.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L . 

ATIV1DAOEB CORRENTE 
ATIVIDADES DA SUCEN 

11. 73.021.0.094 61.994.7*7.M 

T O T A I S Al.904.797,•• 

99.35 SUPERINT.0E CONTROLE DE ENDEMIAS-SUCEN 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 
3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.2.5.1 INATIVOS 
3.2.8.3 SALARIO-FAMILIA 

SUB-TOTAL ... 

T 0 T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 
11.70.021.2,998 41.994.797,«9 

T O T A I S . . . 

61.994.797,9« 

61.9«4.7«7,«« 

61.994.797,9« 

TOTAL 

6Í.994.797,9* 

61.994.797.«9 

36.599.393.99 
12.625.359,«* 
12.765.613,99 

4.432,«« 

61.9*4.797,99 

61.994.797,*0 

TOTAL 

61.994.797,•• 

61.9*4.797,99 61.994.797,9« 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROB 

99 SECRETARIA DA BAUDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

•9.55 SUPERINT.DE CONTROLE DE ENDEHIAS-8UCEN 

T O T A L 61.994.7*7,94 

4A. «UOTA 61.9*4.7«7,•« 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROB 

ORGAO 99.95 - SUPERINT.DE CONTROLE OE ENDEHIAS-SUCEN 

3.1.1.1 
36.5«9.3«3,«« 
3.1.1.3 

12.625.359.99 
3.2.5.1 

12.765.613.99 
3.2.5.3 

4.432,49 

13.75.921 

PESSOAL CIVIL 
36.599.393,99 

OBRIOAC0ES PATRONAIS 
12.625.359,99 

INATIVOS 
12.765.613,99 

SALARIO-FAMILIA 
4.432.«« 

61.994.797,9« 

DECRETO N? 32.815, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento do Primeiro 
Tribunal de Alçada Civil, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4'.', da Lei nV 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

D e c r e t a : 

Artigo 1? — Fica aberto um c r é d i t o de CrS 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), suplementar 
ao o r ç a m e n t o do Primeiro Tribunal de Alçada C i v i l , 
observando-se as c lassif icações Institucional, E c o n ô m i c a 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2'.' — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 
do artigo 43, da Lei Federal n'.' 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3" — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de 
que trata o artigo 3", do Decreto n " 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto e n t r a r á em vigor na üata ü e 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palác io dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho, 

Secre tár io Adjunto, respondendo pelo 
Expediente da Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda, 
Secre tár io Adjunto, respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de dezembro de 1990. 

TABELA 1 SUPI.EMEN1ACA iLOHES FM CRUZ! 

94.91 

4.1.2.9 EOUIPAMENrOS E MATFRIAI 

ATIVIDADES 
D I S T R I B . JUSTKÍA C I V I L SfcGU 

92.94.013.2.096 

ÈRMANEN XE 

SUB-TOTAL 

T O T A I S 

CAPITAL 

1.900.099.99 

'i.000.9«0.0fc 

5.900.000.99 

Li.099. »09.00 

TOTAL 

TJ .0e0.ee0.00 

5.000.000.«0 

SUPLEMENTAÇÃO LORES EM CRUZEIROS 

04 PHIHEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

AÜMINISIRACAO DIRETA 

04.01 PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA C I V I L 

T O T A L 5.009.0*9.00 

«UOTA 

DECRETO N? 32.816, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administra
ção Geral do Estado, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i s p õ e o p a r á g r a f o ú n i c o do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

D e c r e t a : 

Artigo 1? — Fica aberto um c r é d i t o de CrS 
26.238.500.000,00 (vinte e seis bi lhões , duzentos e trin
ta e oito mi lhões e quinhentos mil cruzeiros), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da A d m i n i s t r a ç ã o Geral do Estado, 
observando-se as c lassif icações Institucional, E c o n ô m i c a 
e Funcional-Programática , conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto nV 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a partir de 14 de 
dezembro de 1990. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho. 

Secre tár io Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda. 
Secre tár io Adjunto, respondendo pelo expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de dezembro de 1990. 

TABELA t - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

21 ADMINISTRAÇÃO GERAL 00 ESTADO 
21.,i SERVIÇO 0A DIVIDA PUBLICA 

3.2.6.2 OUTROS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 32 . 58B . »88 . BB 
3.2.7.1 JUROS DA DIVIDA CONTRATADA 105. 

SUB-TOTAL 137.588.«BB.BB: 

4.3.S.1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 6,1 
4.3.3.3 CORREÇÕES SOBRE TÍTULOS 00 TESOURO 23.2».999 .999.— 
4.3.6.1 AMORTIZAÇÃO DA 0IVIDA CONTRATADA 2.388.BBB.BBB.88 

SUB-TOTAL 2*.1B1.888.888,88 

T O T A L 24.238.588.888,88. 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
SERVIÇOS DA DIVIDA PUBLICA INTERNA 

,3.88.833.2.31* 32.50«.888,88 23.881.888.888,88 23.833.SBB.BBB.BB 
SERVIÇOS DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA 
«3.,8.#34.2.317 195.888 .88« . BB 2.3B0 .BBB.BBB,BB 2.4BS.«BB.BB«.BB 

T O T A I S . . . 137 .588.888,88 24. 1B1 .999.09* . BB 26. 238. 5BB. BBB. BB 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES fci1 C R L ^ E I P O S 

21 ADMINISTRAÇÃO 13LRAL DO ESTADO 

ADMINIS1RACA0 DIRETA 

21.81 SERVIÇO DA DIVIDA PUBLICA 

T O T A L 2 6 . 238. 50«. 999. 99 

4 A . QUOTA 2o.23B .500.O99. 99 

DECRETO N? 32.817, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Fazenda, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4V, da Lei nV 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

D e c r e t a : 

Artigo IV — Fica aberto um c r é d i t o de CrS 
72.377.600,00 (setenta e dois milhões , trezentos e seten
ta e sete mil e seiscentos cruzeiros), suplementar ao o r ç a 
mento da Secretaria da Fazenda, observando-se as 
classif icações Institucional, E c o n ô m i c a e Funcional-Pro
g r a m á t i c a , conforme as Tabelas em anexo! 

Artigo 2V — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § IV, 
do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3" — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3'-', do Decreto nV 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 V — Este decreto e n t r a r á em v i g o r n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho, 

S e c r e t á r i o Adjunto, respondendo pelo 
Expediente da Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda, 
S e c r e t á r i o Adjunto, respondendo pela 
Secretaria de Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
S e c r e t á r i o do Governo 

Publicado na Secretaria do Estado do Governo , aos 
28 de dezembro de 1990. 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

4.1.2.9 E9UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.2.6.9 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 

CORRENTE CAPITAL 

4.429.699.99 

67.948.494,99 

72.377.69«,•• 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

93.98.030.2.575 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

!93.98.939.2.576 

:T 0 T A I ! 

72.377.699,•• 

72.377.6*9,99 

TOTAL . 

4.429.6««,«« 

67.948.••«,«• 

72.377.6««,«« 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

29.«2 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

T O T A L 72.377.699.0* 

4A. OUOTA 72.377.6*9,9« 

DECRETO N? 32.818, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Águas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimen
to de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i s p õ e o artigo 4V, da Lei nV 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

D e c r e t a : 

Artigo IV — Fica aberto u m c r é d i t o de CrS 
50.000.000,00 ( c inqüenta mi lhões de cruzeiros), suple
mentar ao o r ç a m e n t o da Secretaria de Energia e Sanea
mento, observando-se as c lass i f icações Institucional, 
E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2V — O c r é d i t o aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § 1V, 
do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Departa
mento de Águas e Energia Elétr ica — D A E E , mediante a 
s u p l e m e n t a ç ã o de CrS 50.000.000,00 (c inqüenta milhões 
de cruzeiros), observando-se nas classif icações Institucio
nal, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , a discrimina
ç ã o constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4V — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo 
anterior será coberta c o m recursos a que alude o inciso 
II do § IV, do artigo 43, da Lei Federal nV 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, em d e c o r r ê n c i a do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5V — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto nV 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade c o m a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6V — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palác io dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Manoel Luciano de Campos Filho. 

S e c r e t á r i o Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 

Eurico Hideki Ueda. 
S e c r e t á r i o Adjunto, respondendo pelo expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

28 de dezembro de 1990. 

SUPLE MF.NT ACAO VALORES EM CRUZEIROS 

15 

15.49 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE C A P I T A L 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L 

CORRENTE C A P I T A L 

50.0*0.»0«.00 

T O T A I S . . . 50.000.900,00 

PROJETOS 
PROJETOS DO DAEE 
13.76.296.7.288 

15.56 DEP IO .DE AÜUAS E E N f K U I A E L E TR I CA -DACE 

4.3,2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL 

r 0 T A L 

CORRENTE CAPITAL 

5 0 . 9 0 9 . 9 0 0 . 9 0 

T O T A I S . . . 09.999.«9«.9« 

PROJETOS 
AGUAS SUBTERRÂNEAS 
13.76.296.1.140 

50.090.00«. 99 

59 . 090 .999,99 

39.099.099.99 

TOTAL 

59.0e0.000,00 

5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

50.000.00«.9* 

5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

00.909.«09,00 

TOTAL 

50.900.99«,99 

5 9 . 9 4 * . * M . 99 

http://0e0.ee0.00
http://2o.23B.500.O99

